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 PROCESSO SELETIVO 001/2012 
 

EDITAL DE N °°°° 001/2012 DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

O Prefeito Municipal de Cerro Negro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, juntamente com a Comissão 
Municipal Coordenadora do Processo Seletivo, torna público a realização de Processo Seletivo para 
provimento de vagas para cargos do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Cerro Negro, mediante 
as condições previstas neste Edital. 

 
Capítulo I 
DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 
A realização do certame seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma a seguir: 
 

Item Cronograma das Atividades  Período  
1.  Período de inscrições presenciais e via correio (sedex) 25/04/2012 a 18/05/2012 
2.  Último dia para postagem da inscrição via correio/sedex  18/05/2012 
3.  Prazo final para protocolo ou envio via sedex do requerimento e do 

laudo médico dos candidatos que optarem por vagas para pessoas 
portadoras de deficiência física e solicitar condição especial para 
realização da prova, inclusive mãe nutriz. 

18/05/2012 

4.  Homologação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os 
cargos 

21/05/2012 

5.  Prazo para recursos contra o resultado da homologação das 
inscrições 

22 e 23/05/2012 

6.  Publicação do edital de homologação definitiva das inscrições caso 
haja alterações 

25/05/2012 

7.  Aplicaç ão das provas  (escritas e práticas)  03/06/2012 
8.  Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva escrita 03/06/2012 
9.  Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar da prova 

objetiva escrita 
04 e 05/06/2012 

10.  Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva  11/06/2012 
11.  Divulgação da  classificação  preliminar  13/06/2012 
12.  Recursos contra a classificação preliminar  14 e 15/06/2012 
13.  Classificação final geral 22/06/2012 

 
14. O cronograma acima é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, 
do número de recursos, intempéries e por decisão da Comissão Especial de Processo Seletivo e do 
Instituto o Barriga Verde, sendo responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
 
Capítulo II 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
1. O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade do Instituto o Barriga Verde, obedecidas as 
normas deste Edital. 
2.  O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas existentes atualmente e das que ocorrerem 
dentro do prazo de validade do certame, sendo as vagas e cargos indicadas no quadro abaixo: 
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Cargo Lotação N.º 
vagas  

Carga 
Horária 

Semanal 

Salário 
R$ 

Escolaridade/ 
Habilitação 

Tipo de 
Prova 

Agente Comunitário de 
Saúde [Centro]  PACS 01 40 h 622,00 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Escrita 
Objetiva 

Agente Comunitário de 
Saúde [Nove de Maio 
/Serrinha]  

PACS 01 40 h 622,00 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

Escrita 
Objetiva 

Agente Comunitário de 
Saúde [Tanque/Benetidos]  PACS 01 40 h 622,00 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Escrita 
Objetiva 

Agente Comunitário de 
Saúde [São Jorge]  PACS 01 40 h 622,00 

Ensino 
Fundamental 

Completo 

Escrita 
Objetiva 

Agente Comunitário de 
Saúde [Camargos/Barra 
do Salto]  

PACS 01 40 h 622,00 
Ensino 

Fundamental 
Completo 

Escrita 
Objetiva 

Enfermeiro (ESF) ESF 01 40 h 2.143,04 

Graduação em 
Enfermagem e 

registro no órgão 
de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos  

Fisioterapeuta Secretaria da 
Saúde 01 30 h 1.697,12 

Graduação em 
Fisioterapia e 

registro no órgão 
de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Médico (ESF) ESF 01 40 h 10.000,00 

Graduação em 
medicina e 

registro no órgão 
de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Monitor de Creche Secretaria da 
Educação 08 30 h 622,00 Ensino Médio 

completo 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Odontólogo (ESF) ESF 01 40h 3.353,23 

Graduação em 
odontologia e 

Registro no órgão 
de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Odontólogo (Atenção 
Básica) ESF 01 20h 1.449,70 

Graduação em 
odontologia e 

Registro no órgão 
de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Operador de Informática Secretaria 
Administração 01 40 h 622,00 Ensino Médio 

completo 

Escrita 
Objetiva 

e 
prática 

Professor de 1º  a 5º ano 
do Ensino fundamental – 
Anos iniciais 

Secretaria da 
Educação 13 20 h 804,27 

Graduação em 
Pedagogia, com 

certificado 
registrado pelo 

MEC 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 
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Professor Pré-Escolar Secretaria da 
Educação 04 20 h 804,27 

Graduação em 
Pedagogia, com 

certificado 
registrado pelo 

MEC 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Professor de Educação 
Física  

Secretaria da 
Educação 04 20 h 804,27 

Licenciatura 
Plena em 

Educação Física 
e registro no 

órgão de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Professor de Artes Secretaria da 
Educação 02 20 h 804,27 

Graduação em 
Artes, com 
certificado 

registrado no 
MEC 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Psicólogo 
Secretaria 
Assistência 

Social 
01 40 h 1.865,71 

Graduação em 
psicologia e 

registro no órgão 
de classe 

Escrita 
Objetiva 
e títulos 

Técnico Agrícola Secretaria 
Administração 02 40 h 1.269,44 

Ensino Médio 
Técnico Agrícola 
com registro no 
órgão de classe 

 

Escrita 
Objetiva 

 
3. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo I do presente edital e os conteúdos programáticos 
constam do Anexo II . 
4. Os candidatos nomeados nas vagas para cargos públicos estarão subordinados ao Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Cerro Negro e serão contratados em caráter temporário - ACT, 
conforme Lei  Municipal 296/2002, até a realização de concurso público. 
4.1. Os candidatos nomeados nas vagas para o Programa Estratégia Saúde da Família serão contratados 
de acordo com a Legislação Federal,  e Lei Municipal 368/2005, enquanto durar o programa. 
5. A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os 
dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada a 
ordem de classificação decrescente. 
6. O Processo Seletivo terá validade de um ano, a contar da publicação da homologação, prorrogável por 
mais um ano, a critério da Prefeitura  Municipal. 
7. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo dar-se-ão pela publicação de 
editais no mural Oficial da Prefeitura Municipal, no site www.cerronegro.sc.gov.br e em caráter meramente 
informativo no sítio www.iobv.com.br e seus extratos serão publicados em órgão oficial. 
 
Capítulo III 
DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
 
1. O candidato aprovado no Processo Seletivo de que trata este Edital será investido no cargo se atender 

às seguintes exigências, na data da nomeação; 
a) nacionalidade brasileira; 
b) idade mínima de 18 anos. 
c) Comprovar aptidão Física e mental, atestada por Junta Médica do Município 
d) gozo dos direitos políticos; 
e) quitação com as obrigações militares e as eleitorais; 
f) boa saúde física e mental; 
g) aprovação e habilitação prévia no processo seletivo. 

1.1. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 
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Capítulo IV 
DAS INSCRIÇÕES 
1 As inscrições serão presenciais e via correio e deverão ser realizadas no período estipulado conforme 
cronograma (Item I), de acordo com as orientações elencadas nos itens subsequentes deste Capítulo. 
1.1. As inscrições presenciais devem ser realizadas em horário normal de expediente da Prefeitura 
Municipal de Cerro Negro.  É de responsabilidade do candidato manter-se informado sobre possíveis 
alterações do horário de expediente da prefeitura, acessando o site www.cerronegro.sc.gov.br  ou ligando 
para o número (49) 3258-0000. 
2. O candidato poderá acessar os sites www.iobv.com.br  e www.cerronegro.sc.gov.br, onde terá acesso 
ao Edital e seus Anexos, ao modelo da ficha de inscrição que poderá ser impressa pelo candidato e levada 
preenchida para o local das inscrições, bem como aos procedimentos necessários à efetivação da 
inscrição ou na publicação no mural da Prefeitura de Cerro Negro. 
3.  As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato. O 
candidato que fornecer ou inserir dados, documentos e/ou informações inverídicas ou falsas será 
eliminado do Processo Seletivo, independentemente da fase em que se encontrar o certame.  
4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes disposições e a tácita aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização 
do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

4.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor da inscrição somente 
após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o certame e para o 
provimento do cargo ou emprego. 
4.2. Para evitar transtornos de última hora aconselha-se que o candidato efetue sua inscrição e faça o 
pagamento da mesma antecipadamente, não deixando para o último dia da inscrição. 
4.3 – O candidato não poderá realizar mais de uma inscrição, havendo mais de 1 (um) Formulário de 
Inscrição pago, será considerada válida, para fins de homologação, a última inscrição efetuada. 
4.4. Efetuada a inscrição em um dos cargos, não será aceito pedido de sua alteração para outro cargo. 

 
5. Para realizar a inscrição é necessário: 
a) Preencher a ficha de inscrição (Anexo VI) deste edital; 
b) Original e uma Fotocópia do documento de identidade (dispensada a autenticação); 
c) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, através de depósito bancário original;  
d) Fornecer endereço completo, data de nascimento e número do CPF, entre outras informações 
constantes da ficha de inscrição. 
e) Efetuar o pagamento referente à inscrição, de acordo com as instruções constantes no endereço 
eletrônico, até o dia estabelecido conforme cronograma do capítulo I deste edital,  no valor de: 

 
- R$ 10,00 (dez reais) para os cargos que exigem Ensino Fundamental Completo. 
- R$ 20,00 (vinte  reais) para os cargos que exigem escolaridade  Ensino Médio Completo. 
- R$ 30,00 (trinta reais) para os cargos que exigem escolaridade Ensino Superior Completo. 
 
5.1. Para efetuar o pagamento da taxa de inscrição o candidato deve efetuar um depósito identificado  
para o seguinte banco e conta corrente: 

BANCO DO BRASIL 
Agência 1716-7 

Conta Corrente: 8.949-4 
ou 

BANCO SICOOB/SC – CREDICANOAS 
Agência 3080 

Conta Corrente 10.075-7 

5.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o depósito deverá ser feito antecipadamente. 
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6. Das Inscrições via correio 
6.1. Será admitida inscrição pelos Correios, mediante remessa (somente Via SEDEX) da ficha de inscrição 
(a ficha de inscrição está no final deste edital – Anexo V, via da Prefeitura e do Candidato), com cópia da 
carteira de Identidade e CPF anexa e o respectivo comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
(depósito bancário) em via original e identificado com o nome do candidato. Não serão aceitos depósitos 
através de Caixas Eletrônicos. 
6.2.  Deverá ser colocado anexo à ficha de inscrição um envelope COM SELO e endereçado ao próprio 
candidato para devolução do comprovante da inscrição, que será devidamente numerada e assinada pela 
empresa. 
6.3.  O envelope contendo a ficha de inscrição e todos os anexos,  deverão ser postados até a data do 
término das inscrições e encaminhado para o seguinte endereço: 

INSTITUTO O BARRIGA VERDE 
Avenida Luiz Bértoli, n. 233 –– Centro - Taió – SC - CEP 89.190-000 

6.4. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada 
da documentação a seu destino. 
7. É de responsabilidade do candidato manter-se informado sobre possíveis alterações do horário de 
expediente da prefeitura, acessando o site www.cerronegro.sc.gov.br  ou ligando para o número (49) 
3258-0000. 
8. É de inteira responsabilidade do candidato preencher a ficha de inscrição de forma completa e legível, 
com dados verídicos, sob pena de indeferimento da inscrição. 
9. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. 
9.1. A prorrogação das inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso bastando, 
para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.iobv.com.br. 
10. As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 
11. As solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia estabelecido no 
cronograma, não serão aceitas. 
12. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de devolução da importância paga em hipótese 
alguma, a não ser no caso de cancelamento do Processo Seletivo. 
13. Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar no Formulário de Inscrição o cargo a que deseja concorrer. 
14. O local de realização da prova será somente no município de Cerro Negro – SC. 
15. Ao inscrever-se no Processo Seletivo, é recomendado ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas, uma vez que é de sua responsabilidade manter-se informado 
sobre as publicações deste certame. 
16. O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última, sendo as demais 
canceladas. Não sendo possível identificar a última inscrição efetivada, todas poderão ser canceladas. 
17. Será de inteira responsabilidade do candidato a viabilidade de apresentar-se nos locais e horários 
determinados para a realização das provas.  
18. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração. 
19. Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.  
20. O candidato que não regularizar sua inscrição por meio do pagamento (depósito bancário identificado) 
do valor de inscrição terá o pedido de inscrição invalidado. 
21. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo correto preenchimento do Formulário de 
Inscrição, reservando-se ao Instituto o Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Cerro Negro o direito de 
excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta 
e legível e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
22. O Instituto o Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Cerro Negro não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos correios, bancos,  
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia 
elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
23. O descumprimento das instruções para inscrição implicará na sua não efetivação. 
24. O Instituto o Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Cerro Negro eximem-se das despesas com 
viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Processo Seletivo. 
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25. A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que sejam 
identificadas falsidades de declarações ou irregularidades nas provas ou documentos. 
26. O candidato não portador de deficiência que necessitar de condição especial para realização da prova 
deverá assinalar em local apropriado na Ficha de Inscrição e em seguida solicitá-la de acordo com o que 
estabelece este edital. 
27 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova deverá solicitá-la através 
do Anexo IV, deste edital, até o término das inscrições, protocolar pessoalmente ou enviar via correios 
através do  Sedex para o seguinte endereço: 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro 
Ref: Edital PM Cerro Negro - Amamentação 

Av. Orides Delfes Furtado, 739 – Centro - CEP: 8858 5-000 – Cerro Negro - SC 
27.1. O Instituto o Barriga Verde e a Prefeitura Municipal não se responsabilizam por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada da documentação a seu destino.  
27.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
27.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por 
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). O Instituto o Barriga Verde não disponibilizará 
acompanhante para a guarda da criança e a candidata não poderá permanecer com a criança no local da 
prova. 
27.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
27.5 Na sala reservada para amamentação ficarão a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 
vedada a permanência de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata), 
ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
28. O candidato que fornecer na sua ficha de inscrição dados pessoais incorretos deverá arcar, 
exclusivamente, com as conseqüências advindas de sua omissão. 
 
Capítulo V 
DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
1. Após análise das inscrições o Prefeito Municipal de Cerro Negro/SC homologará as inscrições nos 
meios de publicações oficiais, abrindo-se prazo recursal de 2 (dois) dias úteis para contestação. 
2. Julgados os recursos interpostos, com o exame da documentação apresentada e satisfeitas as 
exigências, caso haja alteração, será divulgada nova homologação.  
 
Capítulo VI 
DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E D AS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
PARA REALIZAR AS PROVAS 
1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição 
para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem. 
2. Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e no Decreto nº 
5.296, de 2 de dezembro de 2004, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas 
existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo de validade do Processo Seletivo. 
2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata este item resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número subsequente, desde que não ultrapasse os 20% das vagas oferecidas. 
3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça – STJ. 
4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 
3.298/99, particularmente em seus artigos 40 e 41, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação. Os 
benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito através do anexo III 
deste edital, durante o período das inscrições, protocolados pessoalmente ou enviados via SEDEX, ao 
IOBV, considerando, para este efeito, a data de protocolo e da postagem. 
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5. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ter deficiência, especificando-a no Formulário de 
Inscrição via Internet, e indicando que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá 
protocolar pessoalmente ou enviar via correios através de Sedex O requerimento/declaração Anexo III do 
edital no seguinte endereço: 
 
 

Prefeitura Municipal de Cerro Negro 
Ref: Edital PM Cerro Negro – Necessidades Especiais  

Av. Orides Delfes Furtado, 739 – Centro - CEP: 8858 5-000 – Cerro Negro - SC 
 
5.1. O requerimento/declaração Anexo III do edital deverá estar acompanhado dos documentos a seguir: 

a) Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes 
do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, 
informando, também, o seu nome, documento de identidade (RG), número do CPF e opção de Cargo, 
carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão; 
b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial (ampliada ou Leitura), além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até 
o término das inscrições, especificando o tipo de deficiência e necessidade; 
c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais, além do envio da documentação indicado na letra “a” deste item, deverá 
encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições; 
d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até 
o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de 
sua deficiência. 

5.2 Não haverá prova em Braile, os deficientes visuais deverão solicitar ampliação de prova ou auxílio de  
um fiscal leitor.   
5.3 Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas 
nesse sistema. 
5.3.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não 
havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24. 
6. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados no 
capítulo VI e seus subitens serão considerados como pessoas sem deficiência e não terão a prova e/ou 
condições especiais atendidas, seja qual for o motivo alegado. 
7. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá: 

7.1 Declarar conhecer o Decreto nº 3.298/99 e o Decreto nº 5.296/2004. 
7.2 Declarar estar ciente das atribuições do Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio 
probatório. 
7.3 Informar se deseja concorrer às vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

8. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo 
não poderá recorrer em favor de sua condição. 
9. Os candidatos com deficiência, não eliminados no Processo Seletivo, serão convocados e deverão, 
munidos de documento de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada por junta médica 
indicada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO, objetivando verificar se a deficiência se 
enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos termos dos artigos 37 e 43 do referido Decreto, 
observadas as seguintes disposições: 

9.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo 
artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 
9.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato com deficiência à avaliação de que trata o item 9. 
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9.3 Será eliminado da lista específica de candidatos com deficiência o candidato cuja deficiência 
assinalada no Formulário de Inscrição não se fizer constatada na forma do artigo 4º e seus incisos do 
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
passando o mesmo a constar na lista de classificação de ampla concorrência, caso obtenha pontuação 
necessária para tanto. 

10. As vagas definidas no item 2 deste Capítulo que não forem providas por falta de candidatos com 
deficiência ou por reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, esgotada a lista específica, 
serão preenchidas pelos demais candidatos classificados, com estrita observância à ordem classificatória. 
11. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
12. O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que 
avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a sua deficiência durante o estágio probatório. 
 
Capítulo VII 
DAS PROVAS  
1. As provas serão realizadas somente no município de  Cerro Negro - SC  
2. Não será permitida a realização de provas em outro local, a não ser o determinado no Edital; 
3. O Processo Seletivo constará da aplicação de provas escritas objetivas para todos os cargos, de caráter 
classificatório, prova prática para o cargo de Operador de Informática e Prova de Títulos para os cargos de 
nível superior. 
 
4. DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS 
4.1. Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio. 
4.2 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade de conhecimentos relativos 
a mais de uma área de conhecimento e conhecimentos relativos às atribuições do cargo. 
4.3. Será aplicado exame de habilidades e de conhecimentos, mediante provas objetivas, de caráter 
classificatório e se constituirão de questões objetivas de múltipla escolha, com 4 (quatro) opções de 
respostas em cada questão, com somente uma opção correta, distribuídas conforme quadro abaixo: 
 
4.3.1  Prova Escrita Objetiva para todos  os cargos  

PROVAS DISCIPLINA No. 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

TOTAL 
PONTOS 

Prova Conhecimentos 
Gerais  

Língua Portuguesa 05 0,40 2,00 
Conteúdos Gerais 

(Ciências, História, Geografia, 
atualidades conforme conteúdo 

programático) 

05 0,40 2,00 

Prova de 
Conhecimentos 

Específicos 

Legislação e Conteúdos 
Específicos do Cargo. 15 0,40 6,00 

Total   25  10,00 
 
4.4. DO HORÁRIO E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA  
 
4.4.1. As provas escritas objetivas, serão realizadas na data estipulada no cronograma item I deste edital 
no seguinte local e horários: 

Escola  Estadual  Otilia  Ulissea Ungaretti 
  Rua: Otaviano Kley  

próximo ao Ginásio de Esportes, Cerro Negro/SC , 
  
Escolaridade  Fechamento dos 

Portões 
Início da 

Prova 
Término  Libe ração do 

Caderno de Provas 
Fundamental, Médio e Superior 8h45min. 9 horas 11 horas 9h30min. 
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4.4.2. Na definição dos horários de realização das provas será considerado o horário de Brasília. 
4.4.3. A confirmação da data e as informações sobre horários, locais e distribuição dos cargos e 
candidatos por sala (ensalamento) serão divulgadas oportunamente por meio de edital próprio a ser 
publicado no mural oficial da Prefeitura em caráter meramente informativo no site www.iobv.com.br. 
4.4.4. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horários se 
constar o seu nome no edital de homologação e convocação. 
4.4.5. O candidato deverá chegar ao local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência do 
horário de fechamento dos portões, para localizar sua sala e assinar a lista de presença.  
4.4.6.  Os portões de acesso às salas de provas serão fecha dos 15 (quinze) minutos antes do 
horário de início das provas e não será permitida a  entrada de nenhum candidato após este horário, 
ficando, automaticamente, excluído do certame.  O candidato terá o tempo de 15 minutos para localizar 
sua sala, conferir seu material e documentação e deverá estar em sala de provas até o horário previsto 
para o início das provas. 
4.4.7. A identificação correta do local da prova e o comparecimento no horário determinado será de 
inteira responsabilidade do candidato. 
4.4.8. Somente será admitido à sala de provas o candidato: 
a) cujo nome conste da lista de homologação das inscrições 
b) que se apresentar no portão antes do  horário estabelecido para seu fechamento. 
c) e estiver portando documento de identidade original que bem o identifique, como: Carteiras e/ou 
Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela 
Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 
valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado 
de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de 
Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97). 

4.4.8.1. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a 
identificação do candidato. 
4.4.8.2 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) 
dias, sendo, então, submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 
e de impressão digital em formulário próprio. 
4.4.8.3. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 
gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento. 

4.4.9. O candidato deverá levar consigo o material de uso pessoal para realização da prova, sendo este 
obrigatoriamente: 02 (duas) canetas esferográficas de tinta preta  de material transparente. Não serão 
fornecidas canetas no local.  
4.4.10. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Processo Seletivo, o Instituto O Barriga 
Verde, poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital nas folhas de 
respostas personalizadas, de todos os candidatos no dia de realização das provas, bem como usar 
detector de metais. 
4.4.11. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
4.4.12. O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência. 
4.4.13. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará em sua eliminação do Processo Seletivo. 
4.4.14. Durante a realização das Provas não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
4.4.15. Motivarão a eliminação do candidato do Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas 
ao Seletivo, aos comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem 
como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
4.4.16. Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas à 
observação dos fiscais de sala, durante a realização das provas. 
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4.4.17. Poderá ser excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial; 
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 45 (quarenta e cinco) minutos do início das 
provas;  
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer 
outro meio, que não o autorizado pelo Instituto o Barriga Verde no dia da aplicação das provas; 
h) ausentar-se da sala de provas levando Cartão de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais 
não permitidos; 
i) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
k) não devolver integralmente o material recebido; 
l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 
permitido ou máquina calculadora ou similar; 
m) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, 
relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 
n) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
4.4.18. Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados antes de embalados e assim permanecer até a 
saída do candidato do local de prova. 

4.4.18.1 Os pertences pessoais dos candidatos deverão ser acomodados em local a ser indicado pelos 
fiscais de sala de prova, onde deverão ficar durante todo o período de permanência dos candidatos na 
sala de prova. 
4.4.18.2 O Instituto o Barriga Verde e a Prefeitura Municipal de Cerro Negro não se responsabilizarão 
por perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.4.19. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde 
procederá à inclusão do candidato, desde que apresente comprovação de pagamento, mediante 
preenchimento de formulário específico. 

4.4.19.1 A inclusão de que trata o item 4.4.19 será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto o Barriga Verde, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a 
pertinência da referida inscrição. 
4.4.19.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 
dela decorrentes. 

4.4.20. Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de serem verificadas falhas 
de impressão, o Coordenador do Local de Prova, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 
a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) proceder, em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, a leitura dos 
itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 
c) estabelecer, prazo para compensação do tempo usado para regularização do Caderno, se a ocorrência 
verificar-se após o início da prova. 
4.4.21. Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
4.4.22. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
4.4.23. Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
4.4.24. Ao candidato só será fornecido o caderno de  provas se permanecer em sala de provas até 
meia hora (30 minutos) antes do término da prova. 
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4.4.25. Os três últimos candidatos que permanecerem na sala das provas deverão retirar-se do local 
simultaneamente, após lacrarem o envelope de provas. 
4.4.26. A Comissão Especial poderá, justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e 
seus desdobramentos, desde que com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 
4.4.27. Não será aceita a solicitação de condição especial de prova se o candidato não comprovar a sua 
deficiência, e requerer tais condições nos termos deste edital. 
4.4.28. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios 
de avaliação/classificação. 
4.4.29. Durante a realização da prova, sobre a carteira do candidato deverá permanecer apenas seu 
caderno de prova, canetas, cartão de respostas, comprovante de inscrição e identidade. 
4.4.30. Ao candidato aconselha-se que no dia da realização da prova, leve consigo o comprovante de 
pagamento e de inscrição para possíveis conferências. Porém é indispensável a apresentação de 
documento de identificação com foto. 
 
4.5. DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO-RESPOSTA   
 
4.5.1. As questões da prova serão do tipo múltipla escolha. O candidato deverá assinalar as respostas da 
prova objetiva no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção da prova.  
4.5.2. Poderá haver mais de um tipo de prova para cada cargo, neste caso o candidato deverá 
obrigatoriamente identificar o tipo de prova no seu cartão resposta. 
4.5.3. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas no CARTÃO-RESPOSTA, que 
será o único documento válido para a correção da prova.  
4.5.4. O preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas no Caderno de Questões. 
4.5.5.  Não será fornecido em nenhuma hipótese novo cartã o-resposta. 
4.5.6. Não é de responsabilidade do fiscal de sala conferir se o candidato preencheu corretamente o 
cartão-resposta. 
4.5.7. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos no cartão-resposta, em especial seu 
nome, número de inscrição e opção de cargo, e em seguida deverá assiná-lo. 
4.5.8. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
4.5.9. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão-resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato. 
4.5.10. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, 
emenda ou rasura, ainda que legível. 
4.5.11. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de 
questões. 
4.5.12. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial, podendo utilizar-se da folha de instruções do caderno de provas. 
4.5.13.  O Gabarito Preliminar das provas objetivas será divulgado pela Prefeitura Municipal de Cerro 
Negro, no Quadro de Atos Oficiais da Prefeitura  Municipal  no dia seguinte da data da realização das 
provas e em caráter meramente informativo no site www.iobv.com.br. 
4.5.14. Os gabaritos das provas serão disponibilizados no site www.iobv.com.br, em até 24 horas após a 
realização das provas. 
4.5.15.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação sem 
comunicar-se com os demais candidatos. 
4.5.16. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que 
lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado 
ou nova prova. 
 
4.6. DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL SU PERIOR  
4.6.1. Todos os candidatos aos cargos de nível superior poderão apresentar na forma deste edital. 
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4.6.2 Os títulos serão pontuados de acordo com a Tabela constante do item 4.6.3. e respectivos subitens. 
4.6.3. Os Títulos a serem considerados são os constantes dos quadros abaixo, não se admitindo 
pontuação a qualquer outro documento. 
 

TABELA DE TÍTULOS  
Especificações  Valor Unitário  

a) Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-graduação, em nível de 
doutorado (título de doutor) na área de atuação. 3,00 

b) Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-graduação, em nível de 
mestrado (título de Mestre) na área de atuação. 2,00 

c) Certificado de curso de especialização em nível de pós-graduação lato sensu, com 
carga horária mínima de 360 horas/aula, na área de atuação do cargo  e 
devidamente registrado. 

1,00 

 
4.6.4. Os pontos alcançados na prova de Títulos serão somados ao total de pontos das Provas Objetivas. 
4.6.5 Cada Título será considerado uma única vez. 
4.6.6 O título de maior valor elimina o de menor valor. 
4.6.7. O(s) diploma(s), certificados, declarações de conclusão de curso de Mestre, Doutor, Especialização 
e ata de defesa da tese deverá(ão) ser expedido(s) por instituição oficial de ensino devidamente 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
4.6.8. Somente serão aceitos atestados, certificados e declarações de curso de Especialização nos quais 
constem todos os dados necessários à sua perfeita avaliação. 
4.6.9. Os diplomas de conclusão de cursos, expedidos em língua estrangeira, somente serão 
considerados se devidamente revalidados por Instituição competente, na forma da legislação vigente. 
4.6.10. Não serão aceitos declarações ou atestados de freqüência. 
4.6.11. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação, pois já condição para assumir a 
vaga.  
4.6.12. Títulos de formação de nível médio não serão pontuados.  
4.6.13. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o 
cargo. 
4.6.14.  Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, 
inclusive tempo de serviço público ou privado, estágios ou monitorias.  
4.6.15. Os Títulos deverão ser protocolados ou  enviados pelos candidatos, até a data de encerramento 
das inscrições, via SEDEX, ao seguinte endereço:  

Prefeitura Municipal de Cerro Negro 
Ref: Edital PM Cerro Negro - TÍTULOS 

Av. Orides Delfes Furtado, 739 – Centro - CEP: 8858 5-000 – Cerro Negro - SC 
em envelope lacrado, devidamente identificado com seu nome por extenso, número de documento de 
identidade e opção de cargo, ou protocolados na sede do IoBV no mesmo endereço acima. 
4.6.16. Juntamente com os títulos, deverá ser enviada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo, anexo V, deste Edital.  
4.6.17. Os títulos devem ser apresentados na ordem em que estiver listado no anexo V.  
4.6.18. Cópias de títulos não serão aceitos sem autenticação. 
4.6.19. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados. 
4.6.20. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do 
documento comprobatório da alteração sob pena de não ter pontuados títulos com nome diferente da 
inscrição e/ou identidade. 
4.6.21. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do 
candidato, bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla 
pontuação, o candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do Processo Seletivo. 
4.6.22. Entregue a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 
hipótese ou alegação. 
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4.6.23. Constituem Títulos válidos para esse certame, somente os indicados, no item 4.6.3 acima, desde 
que devidamente comprovados, concluídos até a data da inscrição  e relacionados à área para a qual o 
candidato está se candidatando. 
 
4.7. DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE INFORMÁTICA 
4.7.1. Serão submetidos à prova prática de digitação todos os candidatos com inscrição homologada ao 
cargo de operador de informática. 
4.7.2. A prova constará de cópia digitada, de texto impresso, em microcomputador Pentium ou similar, em 
editor de textos Word for Windows e terá peso 2 (dois). 
4.7.3.  A prova prática de digitação será avaliada quanto à produção e erros (números e tipos de erros 
cometidos na transcrição). 
4.7.4.   Em princípio, a nota 10 (dez) será atribuída à transcrição sem erros, em que o candidato tenha 
produzido 1.300 (um mil e trezentos) toques líquidos em 10 (dez) minutos, ou seja, 130 (cento e trinta) 
toques líquidos por minuto, conforme a tabela abaixo. 
 

TLM (Toques líquidos por minuto)  Nota 
130 10 
124 9 
118 8 
112 7 
106 6 
100 5 

Menor que 100 zero 
 
4.7.5. Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número de toques 
brutos, diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula: 
 

TLM = TB – ERROS / 10 
 
ONDE: TL= Toques Líquidos por minuto; TB=toques bru tos; ERROS = descontos por erros 
cometidos . 
 
4.7.6.  Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dados pelo candidato, incluindo 
vírgula, espaços, pontos e mudanças de parágrafo; 
4.7.7.  Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato com o 
texto original, considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências: 
• inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras ou palavras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou 
acentos errados; duplicação de letras; 
• falta de espaço entre palavras ou linhas; espaço a mais entre linhas, palavras ou letras; 
• falta ou uso indevido de maiúsculas; 
• palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, duplicada; 
4.7.8.  A prova prática de digitação terá caráter classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 
(dez) pontos, considerando-se habilitado(a) o(a) candidato(a) que nela obtiver nota igual ou superior a 5 
(cinco). 
4.7.9. Os candidatos NÃO habilitados na prova prática de digitação serão excluídos do Processo Seletivo, 
da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados. 
 
4.7.10. Da Realização da Prova Prática 
4.7.10.1 A prova prática para o cargo de Operador de Informática, será realizada no mesmo dia da prova 
escrita em local e horário a ser informado quando da homologação das inscrições. 
4.7.10.2. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar para 
identificação, chamada e receber instruções, no local  e no horário anunciado no edital de convocação, 
com 30 (trinta) minutos de antecedência,  munidos do comprovante de inscrição, do documento de 
identidade e trajados adequadamente para a execução das tarefas da prova prática. 
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4.7.11. Os candidatos serão chamados por ordem alfabética, devendo assinar a lista de presença. Em 
nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. O candidato não poderá 
alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência ou 
atraso. O não comparecimento ao local e horário de apresentação, por qualquer que seja o motivo, 
impedirá o acesso do candidato ao local da prova prática  e  caracterizará desistência, resultando na 
eliminação do Processo Seletivo. Não será aplicada prova fora do dia,  horário e local  diferente daquele 
informado no edital de convocação. 
4.7.4.2. Os equipamentos,  utensílios e materiais que deverão ser utilizados na prova prática serão 
fornecidos pelo Município de Cerro Negro, no estado em que se encontrarem. 
4.7.4.4 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem 
o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe 
conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 
4.7.4.5.  Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o 
local de realização  e  permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização 
da prova.   
4.7.4.6. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato, que não comparecer, chegar 
atrasado ou  que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do Processo Seletivo antes de 
realizar seu teste.  
4.7.4.7. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação sem 
comunicar-se com os demais candidatos. 
4.7.4.8. O candidato ao assinar o  termo de realização da prova prática  atestará terem sido cumpridas 
todas as normas editalícias. 
 
Capítulo VIII 
DA NOTA DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL  
 

1. São considerados aprovados os candidatos que atingirem nota final igual ou superior a 5,00 (cinco). 
1.1. Para os cargos de nível superior a nota final será igual a nota da prova escrita, somada à nota dos 
títulos (NF=NPE+NPT). 
1.2. Para o cargo de Operador de Informática a nota final será o resultado da seguinte fórmula: NF = NPE 
+NPP x 2 ÷3  (ex: 10 + (10x2)÷3 = 10)  
2. A classificação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem decrescente das notas obtidas, 
expressas com 2 (duas) casas decimais. 
3. Não serão divulgadas as notas dos candidatos que não atingirem a nota mínima para aprovação, os 
quais poderão solicitar seu boletim de notas através do email concursos@iobv.com.br. 
 
Capítulo IX 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
1. Em caso de empate nas notas, para fins de classificação final, como critério de desempate, terá 
preferência o candidato: 
a) mais idoso para os que se enquadrem nessa categoria (quando um dos candidatos tiver 60 anos ou 

mais) (art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003); 
b) com maior número de acertos nas questões de conhecimentos específicos; 
c) com maior número de acertos nas questões de língua portuguesa; 
d) com maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais; 
e) com maior idade; 
f) com maior número de dependentes; 
g) sorteio.  
 
Capítulo X 
DOS RECURSOS E REVISÕES  
1. Serão admitidos recursos das seguintes fases: 

a) do presente edital; 
b) do não deferimento do pedido de inscrição; 
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c) da formulação das questões; 
d) da discordância com o gabarito das provas escritas; 
e) da classificação preliminar; 
f) da homologação do resultado do Processo Seletivo;  

2.  Os recursos contra este Edital poderão ser efetuados por qualquer cidadão no prazo de dois dias, 
contados da data de publicação do mesmo, mediante requerimento dirigido ao Prefeito Municipal de Cerro 
Negro. 

2.1. Os recursos contra a homologação do resultado do processo seletivo devem ser encaminhados 
mediante requerimento dirigido a Comissão Municipal do Processo Seletivo 2012 na Prefeitura 
Municipal de Cerro Negro. 

3.  Os demais recursos, nos termos do modelo constante no anexo IV deste Edital, deverão conter: nome 
do candidato, cargo, número de inscrição, endereço completo para correspondência e assinatura. A 
Fundamentação deverá ser clara e objetiva, e quando se referir à questão, citar a bibliografia consultada. 
Os recursos deverão ser dirigidos ao Instituto o Barriga Verde, sendo protocolados no setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal de Cerro Negro, aos cuidados da Comissão Municipal de Processo Seletivo e  o 
prazo para tanto será de 02 (dois) dias úteis, excluído o dia da publicação, sendo os recursos: 

I - da listagem dos candidatos inscritos, para o caso de indeferimento de sua inscrição ou de deferimento 
da inscrição de outro candidato; 

II - dos gabaritos, para impugnação de questões formuladas. O pedido de revisão só poderá ser referente 
ao conteúdo das provas; 

III - da lista de classificação dos candidatos, para impugnar a classificação, assim como para a revisão de 
sua própria prova e notas. 

4. Se do exame de recursos resultarem anulação de questão ou item de questão, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
4.1. No caso do gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou outra, 
a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 
5.  Findo o prazo para recurso, o Processo Seletivo será homologado pelo Chefe do Poder Executivo.  
6. Os recursos devem ser apresentados conforme anexo IV deste edital, digitado ou datilografado, sendo 
um formulário para cada questão.  
 
Capítulo XI 
REQUISITOS BÁSICOS PARA A NOMEAÇÃO AO CARGO E DA CO NVOCACAO  
1. Após a homologação do resultado do Processo Seletivo, a Prefeitura Municipal de Cerro Negro 
convocará apenas os candidatos aprovados, de acordo com sua necessidade e de acordo com a lista de 
classificação, para comprovação dos pré-requisitos exigidos, conforme Edital;  
2.  Os candidatos convocados deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Administração, Setor de 
RH/ Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, apresentando os seguintes documentos, originais ou 
autenticados:  
a) Certidão de casamento; 
b) Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição; 
c) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
d) Cédula de Identidade; 
e) Declaração de bens, na forma da Lei nº 8.429/92; 
f) CPF; 
g) Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
h) Duas  foto 3x4, recente; 
i) Laudo médico, que, ateste a aptidão física e mental para o exercício do cargo; 
j) Fotocópia autenticada do diploma ou certificado de conclusão do grau de escolaridade exigido para o 
cargo.  
k) Declaração de  acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 
l) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades enumeradas no art. 137 e 
seu parágrafo único da Lei nº 8.112/90; 
m) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pelos Foros das Justiças Federal e Estadual dos 
Estados ou do Distrito Federal, em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos. 
n) Comprovante de inscrição no órgão de classe. 
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5. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não 
autenticadas. 
6. O candidato que deixar de comparecer no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de convocação, 
perderá automaticamente o direito a vaga, sendo convocado o candidato seguinte na ordem de 
classificação. Em se tratando de dia não útil no 15º dia, deverá o candidato apresentar no dia útil 
imediatamente anterior.  
7. O provimento de cargos ficará a critério da Prefeitura Municipal de Cerro Negro e obedecerá à ordem 
rigorosa de classificação dos candidatos aprovados. 
8. O Candidato deverá comunicar à Prefeitura Municipal de Cerro Negro toda e qualquer alteração de seu 
endereço;  
9. Em não havendo a comunicação do candidato de alteração de seu endereço, considerar-se-á perfeita e 
acabada a convocação, com a indicação de não entrega da convocação por alteração de endereço.  
 
10. Da Contratação  
10.1 Serão convocados para contratação somente os candidatos aprovados em todas as etapas 
estabelecidas neste Edital;  
10.2 A contratação do candidato habilitado, ocupante de cargos, empregos, funções ou mesmo 
aposentados no âmbito do serviço público municipal, federal e estadual, fica condicionada ao cumprimento 
do artigo 37, parágrafo 10, da Constituição Federal.  
 
Capítulo XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS   
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação das 
condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
2. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas 
provas do Processo Seletivo. 
3. Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com 
duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco. 
4. A Prefeitura Municipal de Cerro Negro poderá homologar, por atos diferentes e em épocas distintas, o 
resultado final dos cargos deste Processo Seletivo. 
5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Processo Seletivo é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao 
resultado do Processo Seletivo. 
6. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, 
até que se expire o prazo de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob 
pena de, quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 
7. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
em todos os atos relacionados ao Processo Seletivo, quando constatada a omissão, declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 
8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos 
para as Provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
9. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à sua apresentação para 
posse e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
10. A Prefeitura Municipal de Cerro Negro e o Instituto o Barriga Verde não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
11. O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, 
implicará sua eliminação do Processo Seletivo. 
12. Os cadernos de provas escritas serão mantidos sob responsabilidade do Instituto O Barriga Verde, por 
um período de 03 (três) meses, após a homologação do resultado, quando serão incinerados. 
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13. Os demais apontamentos e documentação do certame, serão mantidos por 6 (seis) meses, quando 
serão encaminhados para arquivo da administração municipal, após serem feitas cópias aleatórias para 
arquivo de segurança do IOBV. 
14. É expressamente vedada a participação de candidatos que forem parentes até 2º grau de membros 
das bancas examinadora ou organizadora.  

14.1. Ficam impedidos de participarem do Processo Seletivo os parentes até 2º. grau dos membros da 
Comissão Municipal Coordenadora do Processo Seletivo. 
14.2. Na ocorrência de inscrição de parente, o membro deverá afastar-se da comissão e ser substituído 
por outro a ser designado pelo Prefeito Municipal de Cerro Negro se for o caso. 

15. Os casos omissos nesse Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo. 
16. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: Anexo I – Atribuições dos Cargos,  Anexo II – 
Conteúdo Programático, Anexo III-  Requerimento de Necessidades Especiais, Anexo IV – Formulário para 
Interposição de Recursos. Anexo V- Formulário de Títulos, Anexo VI – Formulário de Inscrição. 

 
 

Cerro Negro, 19 de Abril de 2012. 
 

Janerson J. Delfes Furtado 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Agente Comunitário de Saúde  
Realizar mapeamento de sua área; 
- Cadastrar as famílias e atualizar permanentemente esse cadastro; 
- Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; 
- Identificar área de risco; 
- Orientar as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, 
exames e atendimento odontológico, quando necessário; 
- Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na área prioritária da Atenção Básica; 
-Realizar, por meio de visita domiciliar acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; 
- Estar sempre bem informado, e informar aos demais membros da equipe sobre a situação das famílias 
acompanhadas, particularmente aquelas em situação de risco; 
- Desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de 
doenças; 
- Promover a educação e a mobilização comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria 
do meio ambiente, entre outras; 
- Traduzir para a USF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades potencialidades e limites; 
- Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela equipe. 
 
Enfermeiro (ESF) 
Atividade de nível superior, de natureza especializada, desenvolvendo serviços no campo da enfermagem 
junto a indivíduos, família e comunidade, visando a promoção e a recuperação da saúde. Portador de 
diploma de nível superior da área de enfermagem devidamente registrado no órgão competente. 
 
Fisioterapeuta 
Atividade de nível superior, com capacidade de elaborar o diagnóstico fisioterapêutico, interpretar laudos e 
exames propedêuticos e complementares, detectando as alterações   cinético-funcionais apresentadas  . 
Portador de diploma de nível superior na área de Psicologia, devidamente registrado no órgão 
competente. 
 
Médico (ESF) 
Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo serviços referentes às atividades de 
supervisão, planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes à defesa e 
proteção da saúde individual e/ou coletiva, de acordo com a política municipal de saúde. Portador de 
diploma de nível superior na área da medicina, devidamente registrado no órgão competente. 
 
Monitor de Creche 
Atividade de nível médio, com funções de magistério orientado ao ensino infantil e séries iniciais do ensino 
fundamental. Com formação mínima de nível médio portador de diploma ou certificado de conclusão de 2º 
grau. 
 
Odontólogo (ESF e atenção básica) 
Atividade de nível superior, de natureza especializada, envolvendo serviços referentes às atividades 
odontológicas educativas, preventivas e curativas. Portador de diploma de nível superior na área da 
odontologia, devidamente registrado no órgão competente. 
 
Operador de Informática 
Atividade de nível médio, de natureza repetitiva, envolvendo serviços de digitação de dados em geral e 
serviços de informática. Portador de certificado de conclusão do 2º grau, com comprovada experiência e 
habilidade na área do conhecimento. 
 
Professor de 1º  a 5º ano do Ensino fundamental – A nos iniciais, Professor Pré-Escolar 
Professor de Educação Física, Professor de Artes 
Atividade de nível superior, com funções de magistério. Portador de Diploma de curso superior, de 
licenciatura plena ou outra graduação, com formação pedagógica nos termos legais, ou que possa 
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comprovar a freqüência e previsão de conclusão do mesmo no prazo regulamentar, contado desde a data 
do término da inscrição em concurso público, respeitando os prazos estabelecidos na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação. 
 
Psicólogo 
Atividade de Nível Superior, que envolve  o estudo e a avaliação de indivíduos que apresentem distúrbios 
psíquicos ou problemas de comportamento social, utilizando e aplicando técnicas psicológicas 
apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento.  Atuar junto a organizações comunitárias e em 
equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas no âmbito da ação social 
para ajudar os indivíduos e suas famílias e resolver seus problemas e superar suas dificuldades. Portador 
de diploma de nível superior na área de Psicologia, devidamente registrado no órgão competente. 
 
Técnico Agrícola 
Atividade de nível médio, de natureza especializada, envolvendo serviços técnicos relacionados à 
produção agrícola e pecuária, organização do produtor rural, comercialização, fomento e outros serviços 
auxiliares na área da agronomia ou veterinária. Habilitação em curso técnico agropecuário de 2º grau. 
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ANEXO II 
 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 
 
1. COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO ( AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE)  

 
1.1. – CONHECIMENTOS GERAIS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. - Interpretação de Textos – Língua escrita e suas formas - Fonética e Fonologia, 
Ortografia, classe estrutura e formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composição, 
substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua 
construção, sujeito, predicado, oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, acentuação gráfica. - Gêneros literários e 
discursivos.  
CONHECIMENTOS GERAIS:- História e Geografia, Ciências Naturais, sendo: Cultura, Artes e Atualidades do 
Mundo, do Brasil e de Santa Catarina, generalidades e conceitos do Brasil e do Mundo; História e Geografia Gerais, 
do Brasil e de Santa Catarina e do Município de Rio do Oeste;  constituição dos seres vivos, o planeta terra, a terra 
no universo, o ar, origem e evolução, sistema solar,  fenômenos da natureza, estados físicos da matéria, . Ecologia e 
meio ambiente, Aspectos históricos, geográficos, e econômicos e populacionais do Município de Cerro Negro e do 
Estado de Santa Catarina.  
Bibliografia sugerida: 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a: a critério do candidato, podendo 
ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
1.2 CONTEÚDO ESPECÍFICO  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; Necessidades 
nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância da Imunidade e tipos de Imunidade; Tipos 
de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças bacterianas); Doenças sexualmente 
transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); Qualidade de vida (prevenindo a 
hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de primeiros socorros; SUS (Sistema Único de 
Saúde) – importância e finalidades – Lei Federal 8.080/90; Lei  nº 11.350/2006.PSF (Programa Saúde da Família) – objetivos, 
método de trabalho, expectativas, saúde da mulher, saúde do idoso - Constituição Federal no que diz respeito à saúde. - Noções 
de Hierarquia e relações humanas no trabalho e noções de segurança e equipamentos de segurança no trabalho; Noções dética e 
cidadania e  outros conceitos inerentes as atribuições do cargo.  
Bibliografia Sugerida: 
Livro “O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde”, clique no link abaixo:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd09_05a.pdf 
Lei nº 11.350, de 05/10/2006, para acessar a lei clique no link abaixo: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11350.htm 
Mulher. Programa de controle do câncer de colo uterino e do câncer cérvico-uterino e de mama. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria Executiva. Coordenação de saúde da Mulher. Serviço de assistência a saúde da mulher. 
Assistência ao Planejamento Familiar. Brasília, 1996. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação nacional de Saúde. Centro Nacional de Epidemiologia. Guia de Vigilância Epidemiológica. 
Brasília, 1998. Capitulo 5.8 – Doenças Diarréicas. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de Atenção básica 7. Hipertensão arterial sistêmica e diabete mellitus-protocolo. Brasília, 
2001 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas da Saúde. Viver mais e melhor. Um guia completo para você melhorar sua saúde 
e qualidade de vida. Brasília, 1999. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Fundação Nacional de Saúde. Centro Nacional de Saúde. Centro nacional de Epidemiologia. Doenças 
infecciosas e parasitas. Aspecto clínico, vigilância epidemiológica e medida de montrole. Guia de bolso. Brasília, 1999. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretarias de Políticas de Saúde. Coordenação Nacional de Doenças Sexualmente Transmissíveis e 
Aids. Manual de controle das doenças sexualmente transmissíveis. Brasília, 3 ed. 1999. 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Assistência a Saúde. Coordenação de saúde da Comunidade. Saúde da família: uma 
estratégia para a reorientação do modelo assistencial. Brasília, 1997. 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria MS/GM nº 373 de 27 de fevereiro de 2002, Regionalização da Assistência à Saúde: 
Aprofundando a descentralização com eqüidade no acesso.   
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde (Manual). Departamento de Atenção Básica, 2000.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da 
família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível 
em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há de 
novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs>  
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
 
2. COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
2.1 LÍNGUA PORTUGUESA. 
Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas;  Fonética e Fonologia, Ortografia, classe estrutura e formação de 
palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e composição, substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, 
advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o período e sua construção, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, 
proparoxítonas, acentuação gráfica, figuras de sintaxe, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura brasileira; Gêneros 
literários e discursivos. Ortografia oficial – novo acordo ortográfico. Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal; 
Termos relacionados ao nome (adjunto adnominal, predicativo do sujeito, predicativo do objeto, complemento nominal, aposto, 
vocativo); Tipos de predicado. literatura portuguesa. 
Bibliografia Sugerida 
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990.  
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. 
Ed. 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal.  Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia  
Editora Nacional. 1985.  
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.  Gramática normativa da língua portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José  
Olympio, 1985.  
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio. 
Outras Gramáticas Normativas. 
 
2.2. CONHECIMENTOS GERAIS 
História e Geografia, Ciências Naturais, sendo: Cultura, Artes e Atualidades do Mundo, do Brasil e do Santa Catarina, 
generalidades e conceitos do Brasil e do Mundo; História e Geografia Gerais, do Brasil e do Santa Catarina e do Município de 
Cerro Negro; constituição dos seres vivos, o planeta terra, a terra no universo, o ar, origem e evolução, sistema solar,  fenômenos 
da natureza, estados físicos da matéria, a célula, genética, teorias da evolução da vida. Ecologia e meio ambiente, Aspectos 
históricos, geográficos, e econômicos e populacionais do Município de  
Cerro Negro e do Estado do Santa Catarina.   
Bibliografia sugerida: 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a: a critério do candidato, podendo 
ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
2.3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
MONITOR DE CRECHE 
REFERENCIAL CURRICULAR PARA A EDUCAÇÀO INFANTIL –RECNEI - O brincar no espaço educativo; O papel do 
profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a 
prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, direitos da criança e relação creche família; As instituições de 
educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil.  - Ética e cidadania. Informática básica, 
Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; 
Nacionalidade e Cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no 
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ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade e outras conteúdos inerentes as 
atribuições do cargo e a execução das atividades que o mesmo exige. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
Bibliografia sugerida: 
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S, RECNEI 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações.   
2. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA).   
3. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214).   
4. Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006.  
5. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007.   
6. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004.   
7. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – vol.1: Introdução; vol.2: Formação Pessoal e 
Social; vol. 3: Conhecimento de Mundo. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
 
OPERADOR DE INFORMÁTICA 
 Microsoft Office(Word, Excel, PowerPoint, Access); Conhecimentos básicos de internet (browser, e-mail, www, ftp, chat), Backup, 
Antivírus, Compactadores e descompactadores. Correspondência Oficial, técnicas de arquivo. Informática básica, Constituição 
Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e 
Cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; 
Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de 
trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. Execução de atividades afins, observando se a 
pratica do dia a dia e outras conteúdos inerentes as atribuições do cargo e a execução das atividades que o mesmo exige. 
- BRASIL. Presidência da República. Manual de redação da Presidência da República. (Disponível em www.planalto.gov.br) 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
Conhecimentos sobre atividades do Cargo (solos, plantas, adubação, correção de solo, fitotecnia e administração rural).  - 
Aspectos socioeconômicos das culturas e criações. Agenda 21. Noções gerais de meio ambiente. Desenvolvimento sustentável. 
Agroecologia, características das principais escolas; Noções de hidrologia, irrigação, drenagem e administração rural Práticas de 
conservação do solo e da água Práticas de manejo do solo referentes a: cobertura do solo, rotação de culturas, cultivos 
convencional, mínimo e direto. Adubação verde; Reflorestamento de espécies nativas e exóticas, implantação e manejo; Pragas e 
doenças de ocorrências em Santa Catarina, nas diversas culturas Aspectos referentes a criação e o devido manejo de raças de: 
Bovino de corte e leite, suinocultura, avicultura, ovinocultura, apicultura e piscicultura. . Informática básica, Constituição Federal - 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; 
Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de 
prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, 
conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. Execução de atividades afins, observando se a pratica do 
dia a dia e outras conteúdos inerentes as atribuições do cargo e a execução das atividades que o mesmo exige. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 LEGISLAÇÃO MUNICIPAL  
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
 
3. COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
 
3.1 LÍNGUA PORTUGUESA : Interpretação de Textos – Língua escrita objetiva e suas formas; Fonética e Fonologia, 
Morfologia, Ortografia, classe estrutura e formação de palavras, frase, oração, período, pontuação, derivação e 
composição,  substantivo, adjetivo, pronome, verbo, artigo, numerais, advérbio, preposição, conjunção, interjeição, o 
período e sua construção, sujeito, predicado,  oxítonas, paroxítonas, proparoxítonas, acentuação gráfica, figuras de 
sintaxe, figuras de linguagem, noções de versificação, literatura brasileira. Gêneros literários e discursivos. Ortografia 
oficial – novo acordo ortográfico. 
Bibliografia Sugerida 
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990.  
CUNHA, Celso e CINTRA, Luis Filipe Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 5ª. 
Ed. 2010. 
CEGALLA, Domingos Paschoal.  Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. Ed. São Paulo: Companhia  
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Editora Nacional. 1985.  
FERREIRA, A. B. de H. Novo Aurélio século XXI: o dicionário da língua portuguesa. R. J: Nova Fronteira, 1999. Médicas, 1995. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da.  Gramática normativa da língua portuguesa. 26. Ed. Rio de Janeiro: José  
Olympio, 1985.  
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio. 
Outras Gramáticas Normativas. 
  
3.2 CONHECIMENTOS GERAIS:  História e Geografia, Ciências Naturais, sendo: Atualidades, Cultura, Cinema, Artes 
do Mundo, do Brasil e de Santa Catarina, generalidades e conceitos do Brasil e do Mundo; História e Geografia 
Gerais Mundiais, História e Geografia do Brasil e de Santa Catarina e do Município de Cerro Negro; constituição dos 
seres vivos, o planeta terra, a terra no universo, o ar, origem e evolução, sistema solar,  fenômenos da natureza, 
estados físicos da matéria, a célula, genética, teorias da evolução da vida. Ecologia e meio ambiente, Aspectos 
históricos, geográficos, e econômicos e populacionais do Município de Cerro Negro e do Estado de Santa Catarina.   
Bibliografia sugerida: 
Livros, Jornais, Revistas, Telejornais e outros materiais que abrangem o programa proposto e a: a critério do candidato, podendo 
ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
3.3.  CONTEÚDO ESPECÍFICO 
 
ENFERMEIRO (ESF) 
Noções de Anatomia, fisiologia; - Histologia, citologia e embriologia; - Parasitologia, bioquímica;  Farmacocinética e 
farmacodinâmica;  humanização do atendimento, sistematização da assistência da  enfermagem; administração de equipe e de 
unidade de saúde,  código de ética, atribuições do enfermeiro, biosegurança, limpeza de ambientes de saúde, esterilização de 
materiais, saúde coletiva;  Microbiologia e imunologia;  Fitoquímica, mecanismos das rações orgânicas, patologia geral, higiene 
social;  Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; 
Necessidades nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância da Imunidade e tipos de 
Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças bacterianas); 
Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); Qualidade de vida 
(prevenindo a hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de primeiros socorros; SUS 
(Sistema Único de Saúde) – importância e finalidades – Lei Federal 8.080/90; Lei  nº 11.350/2006.PSF (Programa Saúde da 
Família) – objetivos, método de trabalho, expectativas, saúde da mulher, saúde do idoso - Constituição Federal no que diz respeito 
à saúde. “Prevenção às Drogas”, Saúde do Homem. Cartilha “Entendendo o SUS,  e outras cartilhas nos sites  www.saude.gov.br, 
Conhecimento de informática. Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no 
ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, 
observando a pratica do dia a dia. Teorias de Enfermagem. Lei Orgânica do Município de Cerro Negro. Estatuto do Servidor 
Público de Cerro Negro. 
Bibliografia sugerida: 
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS. . Processo 
saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no 
Brasil.   Política Nacional de Humanização.  
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da 
família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível 
em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há de 
novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
ALMEIDA, F. Enfermagem pediátrica a criança, o adolescente e sua família no hospital. Barueri  SP: Manole, 2008.  
BOLICK, D. Segurança e controle de infecção. Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 2000.  
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BRASIL.  Conselho Nacional de Secretários de Saúde.  Calendários Básicos de Vacinação da Criança, do Adolescente e do 
Adulto e Idoso.  Brasília: 2010. Disponível em: 
http://www.conass.org.br/arquivos/bancoArquivos/pdf/nt_31_calendario_vacinacao.pdf  Documento acessado em 22/09/2011. 
BRASIL.  Ministério da Saúde.  Manual de Normas de Vacinação.  Brasília.  2001. 3ªed.  Disponível em: 
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/manu_normas_vac.pdf Documento acessado em 20/09/11. 
BRASIL.  Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saúde.  Calendários de Vacinação.  Documento eletrônico acessado 
em 19/09/08.  Disponível em: http://portal.saude.gov.br/portal/saude/area.cfm?id_area=1448 Documento acessado em 20/09/11. 
BRASIL. Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saúde.  Departamento de Vigilância Epidemiológica.  Doença Diarréica 
por Rotavírus: Vigilância  Epidemiológica e Prevenção pela Vacina Oral de Rotavírus Humano – VORH.  Brasília: 2008.  
Disponível em: http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/informe_rotavirus_02_03_2006.pdf    
BRASIL. Ministério da Saúde.  Secretaria de Vigilância em Saúde.  Departamento de Vigilância Epidemiológica.  Informe Técnico 
da Vacina Pneumocócica 10-valente (conjugada).  Brasília: 2010.  Disponível em: 
http://www.sgc.goias.gov.br/upload/links/arq_723_infotec.pdf   
BRASIL. Ministério da Saúde. Parto, Aborto, Puerpério - Assistência Humanizada a Mulher. 2001 Disponível: < 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd04_13.pdf   
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças 
infecciosas e parasitárias : guia de bolso. 8. ed. rev. – Brasília: Ministério da Saúde, 2010. Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/doencas_infecciosas_parasitaria_guia_bolso.pdf   
CARPENITTO, L. J. Diagnósticos de Enfermagem Aplicação à Prática Clínica. 7ª ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 2002. 
COFEN. Conselho Federal de Enfermagem. Código de Ética. Rio de Janeiro, 2009.  Disponível em: 
http://site.portalcofen.gov.br/node/4345   
COFEN. Conselho Federal de Enfermagem. Resoluções COFEN. Rio de Janeiro, 2009.  Disponível em: http://www.coren-
rj.org.br/site_novo_local/legislacao/    
FIGUEIREDO, N. Ensinando a cuidar da mulher e do recém nascido. 1. ed. São Caetano do Sul  SP: Yendis Ed., 2009a.  
FIGUEIREDO, N. Ensinando a cuidar em saúde pública. 1. ed. São Caetano do Sul  SP: Yendis Ed., 2009b.  
FORTES, J. I. Enfermagem em Emergências. 2. ed. São Paulo: EPU, 2008.  
GEORGE, J. B. (org). Teorias de Enfermagem. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
GIOVANI, A. M. M. Enfermagem, cálculo e administração de medicamentos. 13. ed. São Paulo: Rideel, 2011.  
GOMES, A. M. Enfermagem na Unidade de Terapia Intensiva. 3. ed. São Paulo: EPU, 2008.  
HERMANN, H.; PEGORARO, A. DOS S. Enfermagem em Doenças Trasnmissíveis. São Paulo: EPU, 1986.  
KAWAMOTO, E. E. Enfermagem em Clínica Cirúrgica. 3. ed. São Paulo: EPU, 2008.  
MARX, L. C.; MORITA, L. C. Manual de gerenciamento de enfermagem. 2. ed. São Paulo: EPUB, 2003.  
MATÃO, M. E. L et al. Cálculo de Dosagem de Medicamentos. Goiânia: Editora UCG, 2001. 
MUSSI N. M., OHNISHI M., UTYAMA I. K. A., OLIVEIRA M. M. B. Técnicas fundamentais de enfermagem. 4o ed. São Paulo: 
Atheneu; 2003. 161 p. 
ROUQUAYROL, M.Z. Epidemiologia & Saúde. 6ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 2003. 
SÃO PAULO.  Centro de Vigilância Epidemiológica.  Divisão de Imunização.  Divisão de Doenças de Transmissão Respiratória.  
SILVA, M. D´A. A.; RODRIGUES, A. L.; CESARETTI, I. U. R. Enfermagem na unidade de centro cirurgico. 2. ed. Sao Paulo: Epu, 
1997.  
UTYAMA, I. K. A.; OHNISHI, M.; MUSSI, N. M.; SATO, H. Matemática aplicada à enfermagem cálculo de dosagens. 2. ed. São 
Paulo: Atheneu, 2006.  
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Fundamentos e história da fisioterapia no Brasil e no mundo. Atualidades sobre fisioterapia no Brasil e no mundo.Anatomia e 
fisiologia humana.Fisioterapia Geriátrica. Fisioterapia aplicada às condições Gineco-obstétricas e Pediátricas. Fisioterapia em 
Ortopedia e Traumatologia. Fisioterapia Reumatológica. Fisioterapia Neurológica. Fisioterapia Desportiva e Preventiva. 
Fisioterapia Cárdio-Respiratório: Nível ambulatorial; Nível hospitalar (clínico e cirúrgico). Recursos Fisioterapêuticos. Métodos de 
Graduação de Força Muscular em Provas Manuais de Função Muscular. Avaliação Funcional: Cinesiologia; Bases de Métodos e 
Técnicas de Avaliação Fisioterapêutica. Diagnóstico, terapia e prevenção de: DORT – Distúrbios Osteomusculares relacionados 
ao Trabalho; LER – Lesões por Esforços Repetitivos; Patologias relacionadas à coluna vertebral; Doenças do Aparelho  
Respiratório.  -    Fisioterapia Geral.  Informática Básica, Noções de ética e cidadania, Informática básica, Lei Orgânica e Estatuto 
do Servidor Cerro Negro. Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; 
Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania e. Outros conhecimentos inerentes as atribuições do cargo. 
Bibliografia sugerida: 
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS. . Processo 
saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no 
Brasil.   Política Nacional de Humanização.  
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
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BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da 
família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível 
em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há de 
novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
DELIBERATO C. P. Paulo C. P. Fisioterapia Preventiva, 1ª Edição, Editora Manole, 2002. 
DUTTON, Mark. Fisioterapia Ortopédica - Exame , Avaliação e Intervenção - Referência Rápida, Editora Atmed, 2006. 
Guyton, Arthur; Hall, John. Tratado de fisiologia médica. 11ª edição,  Editora Elsevier, 2006. 
LENT, Roberto. Cem bilhões de neurônios-Conceitos Fundamentais em Neurociência. 2ª. Edição, Editora Atheneu, 2010. 
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
MACHADO, Maria da Glória. Bases da Fisioterapia Respiratória : Terapia Intensiva e Reabilitação, 1ª. Edição, Editora Guanabara 
Koogan , 2007. 
REGENGA, Moraes Regina Maria. Fisioterapia em Cardiologia da UTI a Reabilitação, Editora Roca, 2000. 
SARMENTO, George Jerre. Fisioterapia Respiratória no paciente crítico- Rotinas clínicas.Editora Manole, 3ª. Edição , 2010.  
SIZINIO, Herbet. Ortopedia e traumatologia principios e praticas.4ª. edição, Editora Artmed, 2009. 
SMITH, Laura. Cinesiologia Clinica de Brunnstrom, 1ª edição - Editora: MANOLE 
UNPHRED, Darcy Ann. Reabilitação Neurologica, 4 edição, Editora Manole, 2004. 
WILKINS, STOLLER & KACMARECK.Egan - Fundamentos da Terapia Respiratória – 9ª ed., Elservier, 2009. 
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
MÉDICO (ESF) 
Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças coronarianas; Doença valvular cardíaca. Doenças da Aorta. Doença arterial 
periférica. Doença venosa periférica. Asma brônquica. Enfisema pulmonar. Bronquite crônica. Doença pulmonar ocupacional. 
Doença intersticial pulmonar. Pneumonias. Tuberculose pulmonar - extra pulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. 
Insuficiência respiratória aguda. Choque. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crôníca. Infecção urinária. Doenças 
glomerulares. Nefrolitíase. Doenças da próstata. Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença úlcero-péptica. Gastrites. 
Doenças funcionais do tubo digestivo. Doença inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. Parasitoses intestinais. Diarréia. 
Câncer do estômago. Câncer do cólon. Câncer do pâncreas. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses e suas complicações. 
Hepatopatia alcoólica. Hepatopatia induzida por drogas. Tumores hepáticos. Doenças da vesicula e vias biliares. Anemias. 
Linfomas. Leucemias. Hipertireoidismo. Hipotireoídismo. Diabetes mellitus. Febre reumática. Osteoporose. Osteoartrite. Artrite 
reumatóide. Vasculites. Lúpus eritematoso sistêmico. AIDS. Meningoen.cefalites. Doen.ça de Parkinson. Acidente vascular 
cerebral. Doenças sexualmente transmissíveis. 
Sugestões Bibliográficas: 
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS. . Processo 
saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no 
Brasil.   Política Nacional de Humanização.  
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da 
família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível 
em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há de 
novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
BRAUNWALD E and al. HARRISON'S Principle of Internal Medicine, 1 6ª ed., New York: McGraw-Hill, 2005, 2607 pags. 
FARRERAS P. Medicina Interna, 15 ed, Madrid: Elsevier, 2004, 2789 pags. TIERNEY JR L M - Current Medical Diagnosis and 
Treatment, New York: Lange Medical Books / McGraw-Hill, 44 ed., 2005. 1887 págs. 
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
ODONTÓLOGO (ESF) e ODONTÓLOGO (ATENÇÃO BÁSICA) 
Morfologia dos dentes decíduos. Diferença entre os dentes permanentes e decíduos. Características anatômicas dos dentes 
decíduos: características da dentição decídua; desenvolvimento da dentição mista; implicações clínicas no desenvolvimento das 
dentições decíduas e mistas; reabilitação bucal e manejo cirúrgico; técnicas de anestesia local em odontologia cirúrgica em 
odontopediatria; tratamento endodôntico em dentes decíduos; capeamentos pulpares; pulpotomias; pulpotomias com formocresol 
e técnicas de trabalho; pulpectomias em dentes decíduos; tratamento de dentes decíduos com polpa 
mortificada; lesões traumáticas em dentes decíduos e permanentes jovens. Estudo e diagnóstico das alterações pulpares e 
periapicais. Etiopatogenia das alterações pulpares. Etiopatogenia das alterações periapicais. Conhecimentos básicos necessários 
ao diagnóstico. Seleção de casos. Tratamento: Conservador da polpa viva. Radical. Anestesia local. Exodontia. Semiologia: 
Diagnóstico em patologia bucal: o processo do diagnóstico; exame clínico; exames complementares; semiologia da boca; lesões 
ulcerativas e vésico-bolhosas; lesões brancas; doenças infecciosas; semiologia do câncer bucal; manifestações de doenças 
sistêmicas; estomatologia pediátrica; estomatologia geriátrica. Vias de administração de drogas. Normas de receituário e de 
notificação de receita. Bases farmacológicas para prática clínica. Uso clínico dos antimicrobianos. Pacientes que requerem 
cuidados especiais. Saúde Bucal e Preventiva, Ética, Dentística: Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Nutrição, dieta e 
cárie. Diagnóstico. Tratamento da doença cárie. Controle da placa dental realizado pelo paciente. Flúor sistêmico, aspectos 
básicos, toxicológicos e clínicos. Ciclo restaurador repetitivo. Dentística e manutenção de Saúde Bucal. Promoção de saúde em 
odontopediatria. Bioética em Odontologia. Considerações clínicas e laboratoriais sobre a reatividade de compostos fluoretados 
aplicados no esmalte dental humano. Materiais Dentários: Resinas para restauração. Adesão. Amálgama dental: a) estrutura e 
propriedades; b) considerações técnicas. Cimentos odontológicos para restaurações e proteção pulpar. Materiais de acabamento 
e polimento. Periodontia: Anatomia do periodonto. Placa dental e cálculo dental. Microbiologia da doença periodontal associada à 
placa. Doença periodontal em crianças e adultos jovens. Lei nº 8069, de 13/07/1990 e alterações - Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Informática básica, Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Cerro Negro. 
Bibliografia sugerida: 
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS. . Processo 
saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no 
Brasil.   Política Nacional de Humanização.  
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da 
família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
BRASIL – Portaria/ GM Nº 399 de 22/02/2006. Ministério da Saúde. Pacto pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão. Disponível 
em http://www.saude.gov.br/dab 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Nacional de Assistência à Saúde. ABC do SUS: doutrinas e princípios – O que há de 
novo na saúde? Brasília, 1990.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS: NOAS 01/2002/DOU: 28/02/2002.  
BRASIL, Ministério da Saúde/Secretaria de Vigilância em Saúde. Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 5ª ed. 
Ampliada – série B, 2005. http://www.saude.gov.br/svs> http://www.saude.gov.br/svs 
· BARATIERI, L.N. et al. Odontologia restauradora- fundamentos e possibilidades. São Paulo: Santos, 2001. 
· LEONARDO, Mario Roberto – Tratamento de Canais Raduculares – 2008 
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· LINDHE, J. Tratado de periodontia clínica e implantodontia oral. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2005. 1013p. 
· MALAMED, Stanley. Manual de anestesiologia local. 5. ed. Mosby-Elsevier. 2005. 
· NEVILLE, B.W., DAMM, D.D., ALLEN, C.M., BOUQUOT, J.E. Patologiaoral&maxilofacial. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 
2001. 
· OKESON, Jeffrey P. Tratamento das desordens temporo mandibulares e oclusão. 4. ed. São Paulo: Artes Médicas, 2000. 
· PETERSON, L.J. Cirurgia oral e maxilofacial contemporânea. 3. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2000. 
· PHILLIPS, Materiais dentários de Skinner. 10. ed. Guanabara Koogan. 1998 
· RETTORE Junior, Ronaldo. Emergências odontológicas. Belo Horizonte:R. Rettore Júnior, 2000. 
· TOLEDO O.A. Odontopediatria: Fundamentos para a prática clínica. 3 ed. São Paulo: Premier, 2005. 
· TURANO, J.C. Fundamentos de prótese total. São Paulo: Quintessence, 1998. 
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
PROFESSOR DE 1º  A 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL – A NOS INICIAIS 
1. Teoria da aprendizagem. Epistemologia genética de Jean Piaget. Perspectiva sociointeracionista de  Vigotsky.  2. O fracasso 
escolar: abordagens atuais. 3. Concepções de avaliação: Funções da avaliação diagnóstica, formativa e somativa. 4. 
Alfabetização e letramento. Práticas da Língua Portuguesa: leitura, produção e escrita do texto, análise lingüística e 
sistematização do código. Intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 5. Educação 
infantil na perspectiva histórica. Papel  social da educação infantil. Educar, cuidar e brincar na Educação Infantil. 6. Fundamentos 
da Educação: relação educação e sociedade (dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica). 7. A educação na perspectiva de 
Paulo Freire.  8. O Pedagogo na Escola. Liderança e relações humanas no trabalho: tipos de liderança; mecanismos de 
participação; formas organizativas facilitadoras da integração grupal. Atuação do pedagogo e sua articulação com os demais 
profissionais da escola na perspectiva da qualidade da educação.  9. O Conselho Escolar: propósitos e funcionamento. 10. Gestão 
escolar e participação da família na vida escolar. Organização do Trabalho Pedagógico na Escola Pública. O processo de 
planejamento: concepção, dimensões, níveis e importância. O ano letivo e o calendário escolar. O planejamento de ensino em 
seus elementos constitutivos: objetivos e conteúdos de ensino, métodos e técnicas; multimídia educativa e avaliação da 
aprendizagem.  11. A proposta pedagógica da escola: concepção, princípios, eixos norteadores, construção, acompanhamento e 
avaliação. Os planos de ensino.  12. O currículo como referência para o desenvolvimento do processo pedagógico 13.  Educação 
Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, recursos pedagógicos e a adaptação curricular.   
 Tendências Pedagógicas, Papel do Professor. Teóricos: Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 
Freire, Gardner, Morin, Pestalozzi, Wallon,  Perrenout, Libaneo, Ruben Albves.   Psicologia da Aprendizagem e do 
Desenvolvimento;  Temas transversais ou multidisciplinares .   História da Educação e da Pedagogia, Sociologia da Educação, 
Filosofia da Educação, Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. Atualidades dentro da área educacional, 
novas tecnologias - Metas e Objetivos do Milênio.   Ética e cidadania. Informática básica.  
Bibliografia sugerida: 
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S, RECNEI 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações.   
2. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA).   
3. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214).   
4. Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006.  
5. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007.   
6. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004.   
7. Lei 11.114, de 16/05/2005 e Lei nº 11.274, de 06/02/2006, que alteram a Lei nº 9394/1996, tornando  obrigatório o ensino 
fundamental de 9 anos.  
8. Declaração de Salamanca, Espanha, 2004.  
9. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Plano de Desenvolvimento da Educação - Prova Brasil 
ensino fundamental: Língua Portuguesa – Orientações para o professor disponível em:  
http://provabrasil2009.inep.gov.br/images/stories/pdf/lingua_portugue. e.pdf  
Bibliografia sugerida:  
ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. História da Educação e Pedagogia. Geral e Brasil. 3 ed. São Paulo: Moderna,  
2008.  
CANDAU, Vera Maria (Org.). A didática em questão: 25. ed. Petrópolis, RJ : Vozes, 2005.  
CHAUI, Marilena. Introdução à Filosofia: dos Pré-Socrátes a Aristóteles. 2. ed.rev., São Paulo: Companhias das  
Letras, 2006.   
COLL, César, PALÁCIOS, Jesus & MARCHESI, Álvaro. Desenvolvimento Psicológico e Educação: psicologia da  
Educação Escolar. Vol. 2. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996.   
GADOTTI, Moacir. Concepção dialética da educação: um estudo introdutório. 15. ed. São Paulo: Cortez, 2006.  
05 ex  
FARIAS, Isabel Maria Sabino de et al. Didática e docência: aprendendo a profissão. Brasília: Líber Livro, 2009.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2007 –  
FREIRE. Paulo, Medo e ousadia, 12 ed. Paz e Terra: São Paulo, 2008   
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FERREIRO, Emília. Psicogênese da língua escrita. Artes Médicas, Porto Alegre, 1999 –  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto  
Alegre: Mediação, 2003.  
LA TAILLE, Y. de . Limites: três dimensões educacionais. São Paulo: Ática, 1998.  
TARDIF, Maurice; LESSARD, Claude. O trabalho docente: elementos para uma teoria da docência como  
profissão de interações humanas. Petrópolis, RJ: Vozes, 2007.   
LÈVY, Pierre. As tecnologias da inteligência: o futuro  do pensamento na era da informática. Rio: Editora 34,  
1994.  
PATTO, Maria Helena Souza. A produção do fracasso escolar: Histórias de submissão e resistência. São Paulo: 
T.A. Queiroz, 1990.  
SACRISTÁN, J.G. O Currículo: uma Reflexão sobre a Prática. 3 ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998.  
VEIGA, Ilma Passos Alencastro (org.). Projeto político-pedagógico. Campinas: Papirus, 1998 – 2002 pag – 7ª ed 
 
PROFESSOR PRÉ-ESCOLAR 
REFERENCIAL CURRICULAR PARA A EDUCAÇÀO INFANTIL –RECNEI - Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, 
planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade;Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e 
elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno,plano de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; 
Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB;Lei nº 10.639 de 09 
de Janeiro de 2003 - Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente a Educação; e ECA (Estatuto 
da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas, 
Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire,  - Psicologia da Aprendizagem 
e do Desenvolvimento; -Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo 
patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no 
ambiente de trabalho, conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, 
observando se a pratica do dia a dia. Educação no mundo atual, Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, 
Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: 
Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, livro didático, recursos/material didático, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, 
recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento 
da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, RECNEI.  
Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da educação infantil; A organização do tempo e do espaço na 
educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica 
(planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões 
humanas, direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas 
infantis; Desenvolvimento Infantil.  - Lei Orgânica e Estatuto dos Servidores do Município de Cerro Negro. undamentos filosóficos, 
psicológicos, sociológicos e históricos da educação: concepções filosóficas da  educação; relação entre educação, sociedade e 
cultura; a escola como instituição social; teorias do desenvolvimento e da aprendizagem • Fundamentos legais da Educação: 
Constituição Federal de 1988. Da Educação; Educação básica na Lei nº 9.394/96 (LDBEN); Referências Curriculares Nacionais da 
Educação Infantil.  
Bibliografia sugerida:  
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S, RECNEI 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações.   
2. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA).   
3. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214).   
4. Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006.  
5. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007.   
6. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004.   
7. Lei 11.114, de 16/05/2005 e Lei nº 11.274, de 06/02/2006, que alteram a Lei nº 9394/1996, tornando  obrigatório o ensino 
fundamental de 9 anos.  
8. Declaração de Salamanca, Espanha, 2004. 
1.  ARANHA, Maria Lúcia de Arruda. Filosofia da Educação. São Paulo: Cortez, 1994.  
2.  BARBOSA, Márcia Carmem Silveira; HORN, Maria da Graça Souza.  Projetos pedagógicos na educação  
infantil. Porto Alegre: Artmed, 2008.  
3.  BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. nº 9.394/96, de 24 de dezembro de 1996.  
4.  ______. Parâmetros Curriculares Nacionais: Introdução aos Parâmetros curriculares nacionais. Secretaria  
Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1997. 8 
5.  COUTINHO, Maria Tereza da Cunha. (Org.) Psicologia da Educação: um estudo dos processos psicológicos  
do desenvolvimento e aprendizagem humanos voltados para a educação. Belo Horizonte: Lê, 1992.  
6.  DECLARAÇÃO DE SALAMANCA e linha de ação sobre necessidades educativas especiais.  
Salamanca/Espanha, 1994.  
7.  GODOI, Elisandra Girardelli. Avaliação na educação infantil: um encontro com a realidade. Porto Alegre:  
Mediação, 2004.  
8.  MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer? São Paulo: Moderna,  
2003. 95p. (Cotidiano escolar)  
9.  MIZUKAMI, Maria da Graça Nicoletti. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 2007.  
10.  Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – vol.1: Introdução; vol.2: Formação Pessoal e 
Social; vol. 3: Conhecimento de Mundo. Brasília: MEC/SEF, 1998. 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino 
Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno,plano de aula, 
procedimentos metodológicos; Teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos; Legislação da 
educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB;Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 - Educação das Relações Étnico-raciais. 
Constituição Federal, na parte referente a Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 
Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Tendências Pedagógicas e  Teorias da aprendizagem; Psicologia da Aprendizagem e 
do Desenvolvimento; teorias de  Decroly, Dewey,a Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Wallon, 
Gardner, Perrenoud, Morin;  Papel do Professor; - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; -Regras de comportamento 
no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato 
diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de 
trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de informática, de normas de higiene no ambiente de trabalho, conservação, limpeza 
e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. - Históricos 
Conceitos e generalidades;  - Conhecimento teórico prático das modalidades esportivas;  - Concepções psicomotoras na 
educação física escolar;  - Educação Física e o desenvolvimento humano;  - Metodologia para o ensino da Educação Física;  - As 
teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e desportos;  - Biologia do esporte;  - 
Fisiologia do exercício.  - Anatomia Humana;  - Dimensões filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao 
Esporte: Lazer e as interfaces com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões 
biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; - Educação física 
escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: 
competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Noções de ética e 
cidadania, Informática básica, Lei Orgânica e Estatuto do Servidor Cerro Negro e outras conteúdos inerentes as atribuições do 
cargo e a execução das atividades que o mesmo exige. 
Bibliografia sugerida: 
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S, RECNEI 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações.   
2. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA).   
3. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214).   
4. Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006.  
5. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007.   
6. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004.   
7. Lei 11.114, de 16/05/2005 e Lei nº 11.274, de 06/02/2006, que alteram a Lei nº 9394/1996, tornando  obrigatório o ensino 
fundamental de 9 anos.  
8. Declaração de Salamanca, Espanha, 2004.  
9. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Plano de Desenvolvimento da Educação - Prova Brasil 
ensino fundamental: Língua Portuguesa – Orientações para o professor disponível em:  
http://provabrasil2009.inep.gov.br/images/stories/pdf/lingua_portugue. e.pdf  
Bibliografia sugerida:  
PAPALIA, D.E. Desenvolvimento humano. Porto Alegre: AMGH, 2010  
PAPALIA, D.E. O mundo da criança: da infância à adolescência. São Paulo: Mac Graw Hill, 2009 
SANDERS, S. Ativo para a vida: programas de movimento adequados ao desenvolvimento da criança. Porto Alegre: Artmed, 2005 
SCHENK, R. Medicina esportiva e treinamento atlético. São Paulo: Roca, 2003 
SHUMWAY-COOK, A. Controle motor: teoria e aplicações práticas. São Paulo: Manole, 2003   
TANI, G. Comportamento motor: aprendizagem e desenvolvimento. Rio de janeiro. São Paulo: Guanabara Koogan, 2005 
TEIXEIRA, L.A. Controle motor. São Paulo: Manole, 2006 
WEINBERG, R.S. Fundamentos da psicologia do esporte e do exercício. Porto Alegre: Artmed, 2008 
 
PROFESSOR DE ARTES 
- Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança, 
adolescente e idoso: direitos e deveres legais. Estatuto do Servidor,  Lei Orgânica do Município e Plano de Carreira do Magistério 
Público Cerro Negro. - Educação:  desafios e compromissos.  Inter-relações entre o humano, o ambiente e o conhecimento.  
Ensino: concepções e tendências pedagógicas. 4. Projeto Pedagógico, currículo e processo educativo. 5. Planejamento e 
avaliação da aprendizagem.  Teoria da aprendizagem. Epistemologia genética de Jean Piaget. Perspectiva sociointeracionista de  
Vigotsky.    Fundamentos da Educação: relação educação e sociedade (dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica).  A 
educação na perspectiva de Paulo Freire.   O currículo como referência para o desenvolvimento do processo pedagógico.  
Educação Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, recursos pedagógicos e a adaptação curricular.   Tendências Pedagógicas, 
Papel do Professor. Teóricos: Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Gardner, Morin, 
Pestalozzi, Wallon,  Perrenout, Libaneo, Ruben Albves.   Temas transversais ou multidisciplinares .   Atualidades dentro da área 
educacional, novas tecnologias - Metas e Objetivos do Milênio.   Ética e cidadania. Informática básica.  Artes: Conceitos e 
generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil e no Mundo; Correntes; Artistas Mundialmente 
famosos - Pintores Brasileiros, Proposta Triangular para o Ensino de Artes, A  Correlação das Artes com as demais disciplinas.   
Bibliografia sugerida: 
- Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S de Artes, RECNEI 
1. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96 e suas alterações.   
2. Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069/1990 (ECA).   
3. Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 205 a 214).   
4. Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006, publicada em 20/12/2006.  
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5. Lei nº 11.494, de 20/6/2007, publicada em 21/6/2007.   
6. Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Decreto Federal 5154/2004.   
7. Lei 11.114, de 16/05/2005 e Lei nº 11.274, de 06/02/2006, que alteram a Lei nº 9394/1996, tornando  obrigatório o ensino 
fundamental de 9 anos.  
8. Declaração de Salamanca, Espanha, 2004.  
9. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Plano de Desenvolvimento da Educação - Prova Brasil 
ensino fundamental: Artes – Orientações para o professor disponível em:  
http://provabrasil2009.inep.gov.br/images/stories/pdf/artes. e.pdf  
BARBOSA, Ana Mae. Inquietações e mudanças no ensino da arte. São Paulo: Cortez, 2007. 
BERTHOLT, Margot. História Mundial do Teatro. São Paulo: Perspectiva, 2004. 
CANDAU, Vera Maria (Org.). A didática em questão: 25. ed. Petrópolis, RJ : Vozes, 2005.  
FERREIRA, Sueli. Ensino das Artes – Construindo Caminho s, 2ª. Ed.  Papirus, 2003 . 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2007 –  
GADOTTI, Moacir. Concepção dialética da educação: um estudo introdutório. 15. ed. São Paulo: Cortez, 2006. 05 ex  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora: uma prática em construção da pré-escola à universidade. Porto Alegre: Mediação, 
2003.  
JAPIASSU, Ricardo. Metodologia do Ensino de Teatro. 2ª. Ed. Papirus Editora. 2003.  
LÈVY, Pierre. As tecnologias da inteligência: o futuro  do pensamento na era da informática. Rio: Editora 34, 1994.  
OLIVEIRA, Marilda Oliveira de (org). Arte, educação e cultura. Santa Maria: UFSM, 2007. 
OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. 
PATTO, Maria Helena Souza. A produção do fracasso escolar: Histórias de submissão e resistência. São Paulo:T.A. Queiroz, 
1990.  
PAVIS, Patrice. A análise dos espetáculos. São Paulo: Perspectiva, 2008. 
PILLAR, Analice Dutra (Org.). A educação do olhar no ensino das artes. Porto Alegre: Mediação, 1999. 
SACRISTÁN, J.G. O Currículo: uma Reflexão sobre a Prática. 3 ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998.  
SALLES, Cecília Almeida. Gesto inacabado: processo de criação artística. São Paulo: Annablume, 2007. 
SFORNI, Marta, Aprendizagem Conceituais e Organizaçã o do Ensino: Contribuições da Teoria da Atividade.JM  Editora, 
2004. 
SPOLIN, Viola. Jogos teatrais na sala de aula. São Paulo: Perspectiva, 2008. 
TARDIF, Maurice; LESSARD, Claude. O trabalho docente: elementos para uma teoria da docência como profissão de interações 
humanas. Petrópolis, RJ: Vozes, 2007.   
VYGOTSKY, Lev. Pensamento e Linguagem. Edição Eletrônica. www.file/livros_gratis/pensamento_linguagem.htm 
Livros Técnicos/Específicos da Área. 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais – Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização do Estado – Art. 29 a 41. Da Organização dos 
Poderes – Art. 44 a 75). 
- CERRO NEGRO. Lei Orgânica do Município – atualizada. 
- CERRO NEGRO. Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais. 
- Informática: Ajuda eletrônica integrada aos Programas básicos de informática. Microsoft Office 2007.  
Outras a critério do candidato, podendo ser quaisquer obras atualizadas sobre os conteúdos especificados. 
 
PSICÓLOGO 
Histórico da Psicologia; Métodos da Psicologia; O Arco reflexo; A Inteligência; A Motivação e a Aprendizagem; O processo de 
aprendizagem segundo Piaget; A Personalidade; A sensação e a percepção; A Psicanálise; O Gestalt - Terapia; O Behaviorismo; 
Os testes psicológicos; Etiologia das Deficiências Mentais; Desordens da Personalidade; Deficiências Mentais; Orientação de 
Pais; Conhecimentos em Psicomotricidade; Psicoterapia de grupo; Desenvolvimento infantil; Psicoterapia Breve; Orientação 
Familiar; História da Psicologia Brasileira - Da época colonial até 1934; Sobre o Behaviorismo; Psicomotricidade - Educação e 
Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; Psicoterapia Breve - Abordagem Sistematizada de situações de crise; 32 tipos de 
Inteligência - Os caminhos da Árvore da Vida pelo inconsciente coletivo; Novas abordagens do Diagnóstico Psicológico da 
Deficiência Mental; Psicoterapia de Grupo; Gestalt - Terapia Explicada. Estatuto dos Servidores e Lei Orgânica de Cerro Negro. A 
práxis psicológica no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS. 
Bibliografia sugerida: 
Organização dos Serviços de Saúde no Brasil – Sistema Único de Saúde: princípios e diretrizes do SUS, controle social – 
organização da gestão do SUS, financiamento do SUS, legislação do SUS, normalização complementar do SUS. . Processo 
saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no 
Brasil.   Política Nacional de Humanização.  
BRASIL, Constituição Federal de 1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, da Saúde.  
BRASIL, Legislação Federal, Leis Federais nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90.  
BRASIL, Ministério da Saúde. Carta dos direitos dos usuários da saúde. 2° edição. 2007  
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 648, de 28 de março de 2006. Brasília, Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde. Disponível em http://www.saude.gov.br/dab. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização: documento base para 
gestores e trabalhadores do SUS – 2ª edição Brasília - Ministério da Saúde, 2004.  
BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa Saúde da Família: manual de orientação sobre o programa de saúde da 
família. Departamento da Atenção Básica. Brasília, 2001.  
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ANEXO III 
 
 

REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO 
 

Vaga para Deficiente físico e /ou Condição especial  para REALIZAÇÃO de provas 
 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Processo Seletivo 
01/2012 da Prefeitura Municipal de Cerro Negro, inscrição número _______________, para o cargo de 
____________________________requer a Vossa Senhoria: 
  
1) (     ) Vaga para Deficiente Físico, sendo a deficiência : 
 
___________________________________________________  CID n°: _________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________________ 
 

2) Condição Especial para realização da prova: 

a)  (     ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
      Fonte nº _________ / Letra _________ 
 
b)  (     ) Sala Especial 
Especificar: 

______________________________________________________________________________ 
 

c)  (     ) Leitura de Prova 
       
d) (    )  Amamentação. 
Nome do Acompanhante: _______________________________________________________________ 
Horários de amamentação: __________________________________________________________ 
 

e)  (     ) Outra Necessidade: 
     
Especificar: 
_______________________________________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________ 

Declaro conhecer o Decreto nº 3.298/99 e o Decreto nº 5.296/2004. Declaro ainda estar ciente das 
atribuições do Cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estarei sujeito à avaliação pelo 
desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante o estágio probatório. 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2012. 
  

___________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO IV 
 

FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO PROCESSO SELETIVO 01/2012 
 

Nome do Candidato: 
 
 
 
 
 

Tipo de Recurso:  
1 – Contra o edital 
2 – Contra indeferimento de inscrição 
3 – Contra Inscrição 
4 – Contra questão da prova 
5 - Contra o Gabarito 
6 – Contra a Pontuação Prova 
7 - outros 

1 – Deferido 
2 – Indeferido 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

N.º da Questão: Data: 

Fundamentação e Referência Bibliográfica:  

 
_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

Local e data _________________._____de ____________ de 2012. 
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ANEXO V 
 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO EM DUAS VIAS) 

 
EDITAL 001/2012 

 
DADOS DO CANDIDATO 

Nome:   
Número da Inscrição:                                    Cargo:  

 
Venho perante a Banca Examinadora da Prova de Títulos do Processo Seletivo 001/2012 do Município de 
Cerro Negro/SC, requerer o recebimento dos títulos abaixo relacionados, acompanhados das respectivas 
cópias, devidamente autenticadas. 
Estou ciente de que só serão pontuados os títulos que atenderem a todas as disposições e normas 
editalícias. 
 

Tipo do título  Descrição do Título  Instituição 
Ministrante  

Carga 
Horária  

Data de 
Conclusão  

Pontuação  
(deixar em 

branco) 
a) Certificado de 
pós-graduação 
stricto sensu 
(doutorado) na 
área do respectivo 
cargo 

     

b) Certificado de 
pós-graduação 
stricto sensu 
(mestrado) na 
área do respectivo 
cargo 

     

c) Certificado de 
pós-graduação 
lato sensu ou 
especialização 
(360 horas) na 
área do respectivo 
cargo 

     

 
(Local e data)_________, ____ de ________________ de 2012. 
 

 
Assinatura do candidato 

 
                                           
Observação:  Os títulos deverão ser numerados em seqüência de acordo com esta planilha.  O candidato que possuir alteração de 
nome (casamento, separação, etc...) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter 
pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade.  
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ANEXO VI 
 

Processo Seletivo 01/2012 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

(via da Prefeitura) 
 

Nome Completo do Candidato:  

 
 

Nº da Inscrição:  

Data de Nascimento: 
 _____/______/_____ 

Nº Identidade:  Órgão Emissor:  Nº CPF: Nome da mãe:  
 

Estado Civil 
�  Casado  �  Solteiro  �  Outros 

Sexo 
�  Feminino  �  Masculino   

Escolaridade:  �  Ensino Médio   �  Superior Incompleto    �  Superior 
Completo     �  Pós-graduado      �  Mestrado      �  Doutorado 

Deficiente Físico? 
 

�  Sim  �  Não 

Se sim qual a deficiência? 
 
 

Qual a necessidade especial para fazer a prova? 
 

Endereço: Bairro: 
 

Cidade: UF: Fones de contato: e-mail: 
 
 

Cargo:  
Confirme o cargo assinalando a opção escolhida  

Fundamental  Médio  Superior  
  
[  ] Agente Comunitário de Saúde [Centro]  
[  ] Agente Comunitário de Saúde [Nove de Maio /Serrinha]  
[  ] Agente Comunitário de Saúde [Tanque/Benetidos]  
[  ] Agente Comunitário de Saúde [São Jorge]  
[  ] Agente Comunitário de Saúde [Camargos/Barra do Salto]  
 

 

 
[  ] Monitor de Creche 
[  ] Operador de Informática 
[  ] Técnico Agrícola 

 

[  ] Enfermeiro (ESF) 
[  ] Fisioterapeuta 
[  ] Médico (ESF) 
[  ] Odontólogo (ESF) 
[  ] Odontólogo (atenção básica) 
[  ] Professor de 1º  a 5º ano do Ensino 

fundamental – Anos iniciais 
[  ] Professor Pré-Escolar 
[  ] Professor de Educação Física  
[  ] Professor de Artes 
[  ] Psicólogo 

DECLARO que aceito todas as exigências especificadas no Edital nº 01/2012 de abertura deste certame e me responsabilizo pelas informações aqui 
prestadas, inclusive pela fidelidade das cópias dos documentos apresentados. 
Data: 
 
____/______/_____ 

Assinatura do Candidato 
 
 
 

Carimbo e Assinatura do Responsável pela Inscrição 
 
 

.................................................................................................................corte aqui.............................. ................................................................................................... 
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Processo Seletivo 01/2012 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
(via do candidato) 

 

Nome Completo do Candidato: 
 

Nº da Inscrição:  

 
Nº Identidade: 
 

Telefones de contato: 
 

e-mail: 
 

CARGO:  
 

Data: 
 
____/______/_____ 

Assinatura do Candidato 
 
 

Carimbo e Assinatura do Responsável pela Inscrição 
 
 
 

Apresentar este comprovante no local da prova 15 (q uinze) minutos antes do horário de inicio d as provas . 
Esteja no local das provas com antecedência de pelo menos 30 (trinta) minutos. 
Apresentar obrigatoriamente um documento de identificação com foto. 
Levar caneta esferográfica de tinta preta. (tubo transparente) 

 


